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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de notebooks e equipamentos de informática para 
professores, com itens exclusivos para me/epp/mei, item de ampla concorrência 
e cota reservada para me/epp/mei. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 11/05/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição de cestas básicas para familias de crianças e adolescentes  que 
sofreram impactos pelo covid – incentivo órfãos do covid, deliberação: cmdca nº 
12/2021, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 10/05/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para serviços de arbitragem para realização de 
competições no município de laranjeiras do sul, exclusivo para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 10/05/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviços 
médicos de clínico geral para atender a demanda da secretaria municipal de 
saúde. 
Tipo de Licitação: Menor Valor por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 13/05/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO-X DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.168.688/0001-62, situada 
a Rua Barão do Rio Branco, nº 2460, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, neste ato 
representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 940.052.739-04, e portador da cédula de identidade nº 6.461.840-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 119.928,00 (cento e dezenove mil, novecentos e vinte e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO-X DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.168.688/0001-62, situada 
a Rua Barão do Rio Branco, nº 2460, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, neste ato 
representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 940.052.739-04, e portador da cédula de identidade nº 6.461.840-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 11,30% (onze vírgula trinta por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 13.551,84 (treze mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
CONFORME CONVÊNIO 917249/2021-MDR/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a Rua 
Quinze de Novembro, Centro, n° 2448, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 541.548.399-34 e portador da cédula de identidade sob o n.º 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 245.728,67 (duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e 
vinte e oito reais e sessenta e sete centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
CONFORME CONVÊNIO 925000/2021-MDR/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a Rua 
Quinze de Novembro, Centro, n° 2448, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 541.548.399-34 e portador da cédula de identidade sob o n.º 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 242.759,53 (duzentos e quarenta e dois mil, setcentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 020/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação do Candidato aprovado para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 

Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munido dos 

documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de 

Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de Identidade e 

do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de Matricula original, 

ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome do Estagiário, 

apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; Documento 

do responsável, se menor de idade), entre os dias 26 de abril a 02 de maio de 2022. 

 
DIREITO 

 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
João Pedro Bonini dos Santos 21/10/2002 14.377.303-5 6.º 

 
 
Será considerado desistente se o candidato não comparecer no prazo 

determinado, não atendeu os requisitos se não apresentar todos os documentos necessários à sua 

contratação, e desistente, caso abdique da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 019/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação do Candidato que foi convocado pelo Edital de Chamamento de 

n.º 019/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Demilso Monteiro Direito Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 093/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, as Servidoras abaixo relacionadas pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

43818-1 Adriana Medenski 
Martins 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Agente Comunitário 
de Saúde 

G-03 28/04/2022 

44750-1 Raquel Ribeiro do 
Nascimento 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Agente Comunitário 
de Saúde 

G-03 25/04/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 de 
Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

                                         DECRETO  N. º 056/2022 
 
 

Sumula: Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso do Município de Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 263/2016 de 19 de 
outubro de 2016. 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de 
Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 263/2016, cuja 
composição de Entidades são as seguintes: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Natasha ChaicovskiSouthier 
Suplente: Suzana Gurtat Teixeira  

 

Secretaria de Saúde 

Titular: Efigênia Drabrestki 

Suplente: Daniel Waczak 

 

Secretaria de Finanças  

Titular: Carla Prestes de Oliveira Bonfim 

Suplente: Juliane Piovesan Ferrari Petro 

 

Secretaria de Administração 

Titular: Adrieli Aparecida Schaltz 

Suplente: GianeGrabovski 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Matilde Wachak 

Suplente: Zeni Aparecida Danczuk 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: DomicelaLisovskiMarcansoni 

Suplente: Jose Leal dos Santos  

 

Clube de Mães  

Titular: Clemair Terezinha Custodio 

Suplente: Rosangela de Oliveira Sobrinho 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Titular: Avelino Stefanoski 

Suplente: IzabelaOssovski 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de abril 
2022. 
 
 
 
 

NeimarGranoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 057/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. HELTON BARTOSZIK, Portador do RG 12.676.722-6 e 
inscrito no CPF 084.887.009-38, para ocupar o cargo em Provimento comissionado de 
Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de abril de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 058/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON 
Portadora do RG 10.523.391-4 e inscrito no CPF 070.425.089-63, aprovada no 
Concurso Publico Municipal 001/2020, Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e 
convocado pelo Edital 023/2022, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais II. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de abril de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVV IISS OO   DD EE   LL IICC IITT AA ÇÇ ÃÃ OO   
PPRR EE GG ÃÃ OO   EE LL EE TT RR ÔÔ NN IICC OO   NN .. ºº   22 22 //22 00 22 22 -- PPMM VV   

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira , com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93 , Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar  n.º 123/2006, torna pú blico que fará  realizar -
se ÀS  00 99 HH 00 00 MM IINN   DD OO   DD IIAA   33 00   DD EE   MM AA IIOO   DD EE   22 00 22 22 ,,  na sede da Prefeitu ra Municipal, 
a  lic itação modalidade PPRR EE GG ÃÃ OO   EE LL EE TT RR ÔÔ NN IICC OO   NN .. ºº   22 22 //22 00 22 -- PPMM VV , cu jo objeto é a  
AAQQUU IISS IIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMM EEAADDEEIIRR AA  NNOOVV AA,,   CCOONNFF OORR MM EE  CCOONNVV ÊÊNNIIOO  ºº ..   
88 99 00 99 77 77 //22 00 11 99 ,,   CCEELLEEBBRR AADDOO  EENNTTRR EE   AA  UU NNIIÃÃOO,,   PPOORR   IINNTTEERR MM ÉÉDDIIOO  DDOO  
MM IINNIISSTTÉÉRR IIOO  DDAA  AAGGRR IICCUU LLTTUU RR AA,,   PPEECCUU ÁÁRR IIAA,,   EE  AABBAASSTTEECCIIMM EENNTTOO  ––   
MM AAPPAA,,   EE  OO  MM UU NNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VV IIRR MM OONNDD//PPRR ..   

SS II TT EE   PP AA RR AA   RR EE AA LL II ZZAA ÇÇ ÃÃ OO   DD OO   PP RR EE GG ÃÃ OO ::   
ww ww ww .. ll ii cc ii tt aa nn ee tt .. ccoo mm .. bb rr .   

Para todas as  referências de tempo será  observado o horário de Brasí lia  (DF).  
A íntegra do edital poderá ser  obtida através do site <ww ww ww .. ll ii cc ii tt aa nn ee tt .. ccoo mm .. bb rr .>  
ou  endereço eletrônico: http://virmond.pr .gov.br , ou  na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias ú teis , de segunda a  sexta - feira , das 
07 :30hs às  17 :00hs ou  através do e-mail: lic itacaovirmond@hotmail.com. 
 

VV IIRR MM OO NN DD ,,   22 55   DD EE   AA BB RR IILL   DD EE   22 00 22 22 ..   

  

  

  

EE LL IIEE TT EE   LL OO PP EE SS   MM UU SS IIKK AA  

PPRR EE GG OO EE IIRR AA   

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  PP RROORRRROOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  RREETTIIFFIICC AAÇÇ ÃÃOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   1166//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1199  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  a 
licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   1166//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  EE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  PPAARRAA  AA  AABBEERRTTUURRAA  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  
PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2255  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reeq. 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

143 1 
BR0270120 - 
CLONAZEPAM 
2,5MG/ML 20ML 

HIPOLABOR 
CX C/ 200 
GENERICO 
113430166

0022 

UN 400,00 1,38 552,00 2,28 912,00 360,00 

TOTAL 360,00 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 360,00 (Trezentos e Sessenta Reais), passando o valor total contratual de R$ 
129.282,20 (Cento e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte Centavos) para R$ 
129.642,20 (Cento e Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Vinte Centavos). 
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 06 de janeiro de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
19/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da Casa de Apoio, localizada na sede 
do município, com dimensões de 251,34m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
TOMADA DE PREÇOS 19/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 14 de julho de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: ________________________ _  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reeq. 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

52 1 
BR0267647 - 
DIGOXINA 0,25MG 
COMPRIMIDO 

PHARLAB 
CX C 30 

GENERICO 
141070059

0038 

UN 10.000,00 0,10 1.050,00 0,15 1.500,00 450,00 

TOTAL 450,00 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais), passando o valor total contratual de R$ 
129.642,20 (Cento e Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Vinte Centavos) para R$ 
130.092,20 (Cento e Trinta Mil, Noventa e Dois Reais e Vinte Centavos). 
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ___________________ _____ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA - EPP, com sede na Rua Alcides Petro, nº 
51, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita no CNPJ sob nº 06.150.679/0001-81, 
representada pelo Sr. MARCIO ANTONIO WITTMANN, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.394.729-4 SESP/PR  e CPF/MF sob o nº 034.663.929-85, residente e domiciliado na 
Rua Raimundo Mioranza, nº 1606, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 12 de julho de 2021, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 93/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 39/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e 
utensílios de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Atual Preço 

Atual 
Valor Total Valor após 

Reequilíbrio 
Valor Total 

após 
Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 78 CARGA DE GAS LIQUIFEITO 
DE PETROLEO PESO 13KG 

LIQUIGAS UN 677,00 97,89 66.271,53 106,82 72.317,14 6.045,61 

1 79 CARGA DE GAS LIQUIFEITO 
DE PETROLEO PESO 45KG LIQUIGAS UN 137,00 368,00 50.416,00 420,00 57.540,00 7.124,00 

TOTAL 13.169,61 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 13.169,61 (Treze Mil, Cento 
e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Um Centavos) passando o valor total contratual de $ 144.242,68 
(Cento e Quarenta e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos) para R$ 
157.412,29 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Doze Reais e Vinte e Nove Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
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CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril  de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCIO ANTONIO WITTMANN  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ___________________ _____ 
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DECRETO Nº 89, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

 
Nomeia Secretário de Planejamento,  

                                                       Obras e Serviços Públicos.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. EVANDRO TESSARO, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº 6.992.297-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 044.229.089-

60, para o cargo de Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, com 

subsídio de Agente Político, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013, a 

partir de 25 de abril de 2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de abril de 2022. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022. 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 09 de maio de 2022, na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, no site: www.bllcompras.org.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANT VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

PULVERIZADOR DE BARRAS 01 55.000,00 90 
TRATOR AGRÍCOLA 4X4 75CV 02 480.000,00 90 
VEÍCULO UTILITÁRIO 2 PORTAS 02 188.700,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3637-1148 - E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, no site: 
www.bllcompras.org.br, ou ainda no endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2122 - 
Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 25 de Abril de 2022.  
                                 
 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 

 
 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  NNOOVVAA  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  --  PPRR

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  FFIISSCCAALL  NN°°  0000000022,,  ddee  2255  ddee  AAbbrriill  ddee  22002222..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  IInnttiimmaaççããoo  FFiissccaall  ((IITTRR))

GELSON HELMAR OLDONI 484.935.899-34 5479/00005/2022

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: VANESSA ALAINE ZANKANOL Matrícula: 00015581

Cargo: AUDITORA FISCAL / 2382014 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

25/04/2022

10/05/2022

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 24/2022-PMNL 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM ,  inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05 ,  com sede na Rua Vereador Si lv indo A. Perachi ,  nº 45, Bairro 
Cristo Rei ,  CEP 85.304-280, na cidade de Laranjeiras do Sul  -  PR, neste ato 
representada pela  Sra.  DANIELA LOPES DAMBROSKI ,  brasi leira,  empresária ,  
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.794.722-3 SSP/PR, inscrita  no CPF nº 
008.084.609-27 ,  residente e domici l iado na Rua Vereador Si lv indo A. Perachi,  nº 
45, Bairro Cristo Rei,  CEP 85.304 -280, na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa com disponibi l idade de profissionais para prestação de serviços nas 
áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  para atender as  demandas das 
secretarias  de Educação e Saúde do município ,  de acordo com as especif icações 
contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital  de Pregão 
Presencial  24/2022-PMNL. 
 
D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional NUTRICIONISTA, para prestar serviços 
junto a Secretaria Municipal de Eucação, atuando na área de 
alimentação escolar, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 8 
horas diárias de segunda a sexta-feira.  

UN 12,00 5.900,00 70.800,00 

1 2 SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional FONOAUDIÓLOGO, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, com carga horária 
de 20 horas semanais, conforme cronograma e organização da 
Secretaria de Educação.  

UN 12,00 2.650,00 31.800,00 

TOTAL 102.600,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 102.600,00 (Cento e Dois Mil  e Seiscentos Reais ).  
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

As despesas com o fornecimento do objeto deste c ontrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentária . 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT. TERCEIRIZAÇÃO 
04060 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04070 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses ,  com início de vigência em 
25 de abri l  de 2022.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  20 de abri l  de 2022.  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 24/2022-PMNL 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  FERNANDA BIDIN FISIOTERAPIA E PILATES LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 
42.399.231/0001-60 ,  com sede na Rua Heitor Safraider,  nº 598, Bairro Centro, CEP 
85.340-000, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu -  PR, neste ato representada pela  
Sra.  FERNANDA BIDIN, brasi leira,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 
10.330.003-7 SSP/PR, inscrita  no CPF nº  084.593.499-69 ,  residente e domici l iado 
na Estrada Linha Campo do Bugre, s/n,  Bairro Centro, CEP 85.340 -000, na cidade de 
Rio Bonito do Iguaçu -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa com disponibi l idade de profissionais para prestação de serviços nas 
áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  para atender as demandas das 
secretarias  de Educação e Saúde do município ,  de acordo com as especif icações 
contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital  de Pregão 
Presencial  24/2022-PMNL. 
 
FERNANDA BIDIN FISIOTERAPIA E PILATES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 3 SERVIÇO DE FISIOTERAPEUTA Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional fisioterapeuta para prestar serviços 
junto a Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, 
sendo 8 horas diárias de segunda à sexta-feira. A Unidade de Saúde 
na qual o profissional atenderá poderá ser alterada conforme 
interesse e necessidade dessa municipalidade. O profissional deverá 
preencher folha ponto diária, com horário de chegada e de saída, 
endossado com a assinatura do Coordenador da Unidade de Saúde ou 
Secretaria de saúde. Deverá estar incluso na proposta de preços as 
despesas de deslocamento, alimentação e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos serviços.  

UN 12,00 5.400,00 64.800,00 

TOTAL 64.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil  e Oitocentos 
Reais).  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentá ria. 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT. TERCEIRIZAÇÃO 
04060 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04070 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses,  com início de vigência em 
25 de abri l  de 2022.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,   20 de abri l  de 2022.  
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME 
 
CNPJ: 13.338.020/0001-19 

Objeto: Contratação de grupo musical para show e apresentação dos 
candidatos no Festival Canta Cantu etapa municipal, a ser 
realizado nos dias 13, 14 e 15 de maio de 2022 em comemoração 
ao aniversário do município. 

 
Valor:  R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 19 de Abril de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 
 
DECRETO N.º 134/2022 
DATA: 13/04/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Carmen Lopes Tereza; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Carmen Lopes 
Tereza, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, Mat. 02001, portadora do RG n.º 5.174.826-3, e inscrita no CPF sob n.º 
648.923.289-87, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, última 
remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, 
Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.897,21 (três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e 
um centavo), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de 
Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 13 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 135/2022 
DATA: 18/04/2022 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Agente Comunitário 
de Saúde ocupante de cargo Emprego Público. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, o Sr. Paulo Ricardo de 
Freitas Macedo, ocupante do cargo de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
aprovado no Processo Seletivo Público n.º 001/2014, sob regime C.L.T., nomeado pelo 
Decreto n.º 308/2014 de 06/10/2014 e Livro de Registro de Empregados n.º 43, página 003. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 136/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
SÚMULA: Retifica parcialmente o Decreto n.º 
186/2018, de 01/08/2018, que concede aposentadoria 
voluntária por idade a servidora Neuraci Soares da 
Rocha. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Instrução n.º 5385/2022 
– CAGE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica retificado o art. 2º do Decreto n.º 186/2018, 
de 01/08/2018, que estipula os proventos mensais da Aposentadoria Voluntária por Idade da 
servidora Neuraci Soares da Rocha, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria o valor de R$ 1.327,29 (um mil e trezentos e vinte e sete reais e vinte e nove 
centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de 
Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
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DECRETO N.º 137/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
SÚMULA: Retifica parcialmente o Decreto n.º 
187/2018, de 01/08/2018, que concede aposentadoria 
voluntária por idade ao servidor João Maria Moreira. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Instrução n.º 5335/2022 
– CAGE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica retificado o art. 2º do Decreto n.º 187/2018, 
de 01/08/2018, que estipula os proventos mensais da Aposentadoria Voluntária por Idade do 
servidor João Maria Moreira, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria, com utilização da média no valor referente à R$ 929,30 (novecentos e vinte 
e nove reais e trinta centavos), com complementação de R$ 108,05 (cento e oito reais e cinco 
centavos) para atingir o piso salarial municipal de R$1.037,35 (um mil e trinta e sete reais e 
trinta e cinco centavos) conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo 
de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 
 

 

 

 

DECRETO N.º 138/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
SÚMULA: Concede pensão a dependente da ex-
servidora pública municipal Carmen Terezinha de 
Jesus Mendes Pedroso. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
pensão por morte da ex-servidora pública municipal Carmen Terezinha de Jesus Mendes 
Pedroso, 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica concedida, retroativo a 03 de março de 

2022, pensão a que faz jus Israel Mendes Pedroso dos Santos (filho interditado, com cota 
vitalícia de 100%), da ex-servidora Carmen Terezinha de Jesus Mendes Pedroso, falecida 
em 03 de março de 2022, nos termos do art. 40, § 7°, inciso XI, e § 8°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n.°41/2003.  

 
Art. 2º. Ficam fixados os proventos de pensão no 

valor de R$ 3.180,12 (três mil e cento e oitenta reais e doze centavos), em conformidade com 
a planilha elaborada pelo Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  

Parágrafo único. Os proventos serão pagos pelo 
FUNPREV – Fundo de Previdência Municipal. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 03/03/2022. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 139/2022 
DATA: 20/04/2022 

 
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no dia 22 de 
abril de 2022, e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  

 
Considerando o Feriado de Tiradentes no dia 21 de 

abril de 2022, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no dia 22 
de abril de 2022, nas repartições da Prefeitura Municipal de Pinhão, devido ao feriado de 
Tiradentes no dia 21 de abril de 2022.  

 

Parágrafo Único. As secretarias municipais de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Saúde, manterão os serviços normalmente. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de abril de 2022. 
 

 

  
  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  003311//22002222  
  

OOBBJJEETTOO::  
SSEERRVVIIÇÇOO  ––  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  
SSEELLEETTIIVVOO  AA  FFIIMM  DDEE  FFUUTTUURRAA  CCOONNTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS,,  CCOOMMPPRREEEENNDDEENNDDOO  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO,,  
OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  CCEERRTTAAMMEE  --  
AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAASS  OONNLLIINNEE,,  PPRROOGGRRAAMMAA  PPAARRAA  
RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  OONNLLIINNEE,,  
AASSSSEESSSSOORRAAMMEENNTTOO  NNOO  DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  DDAASS  
IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO,,  
AASSSSSSEESSSSOORRIIAA  NNOOSS  RREECCUURRSSOOSS,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  
PPLLAANNIILLHHAASS  DDEE  NNOOTTAASS,,  DDIIVVUULLGGAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
GGAABBAARRIITTOOSS,,  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREELLAATTÓÓRRIIOOSS  CCOOMM  
NNOOTTAASS  FFIINNAAIISS  PPOORR  DDIISSCCIIPPLLIINNAA,,  NNÚÚMMEERROO  DDEE  
AACCEERRTTOOSS,,  DDIIVVUULLGGAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREESSUULLTTAADDOOSS  EE  
DDEEMMAAIISS  AATTOOSS  RREELLAACCIIOONNAADDOOSS  AAOO  PPRROOCCEESSSSOO  
SSEELLEETTIIVVOO..  
  
EEMM  FFAAVVOORR  DDEE::  
CCEENNTTRROO  DDEE  IINNTTEEGGRRAACCAAOO  DDEE  EESSTTUUDDAANNTTEESS  --
EESSTTAAGGIIOOSS  CCIINN    
CCNNPPJJ::  0033..223333..224400//00000011--2244  
  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::  RR$$  44..446600,,0000  ((QQUUAATTRROO  MMIILL  EE  
QQUUAATTRROOCCEENNTTOOSS  EE  SSEESSSSEENNTTAA  RREEAAIISS))  
  
FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL::  AARRTTIIGGOO  7755,,  IINNCCIISSOO  II,,  IIII  EE  
VVIIIIII  DDAA  LLEEII  1144..113333//22002211..  
  
PPAARREECCEERR  JJUURRÍÍDDIICCOO  NN..ºº  116699//22002222  EEMMIITTIIDDOO  PPOORR  
WWAALLDDIIRR  FFIIGGUUEEIIRREEDDOO  RREECCCCAANNEELLLLOO,,  OOAABB//PPRR  NNºº  
3300..880044..  
  
PPIINNHHÃÃOO//PPRR,,  2200  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002222..

  

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 028/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, DIRETO NA BOMBA DO 
ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, COM O 
OBJETIVO DE ABASTECER A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/04/2022 ATÉ 
09/05/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
09/05/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
09/05/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 145/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 25  de abril de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

    AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 029/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, COM A UTILIZAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED 
DE 50W, 120W E 180W, INCLUINDO REMOÇÃO DAS JÁ 
EXISTENTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/04/2022 ATÉ 
10/05/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 26/04/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 10/05/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 10/05/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 164/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 25 de ABRIL de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

                                  CEP:  85.465-000                         ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                                      Paraná             

   

  

PORTARIA Nº 048 
DATA: 25/04/2022 

Súmula: Revoga Gratificação aos     servidores que 

abaixo menciona. 

           

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Revogar a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), aos 

servidores abaixo relacionados, nos seguintes percentuais: 

Nome/Matrícula Percentual de Revogação (%) 

JAILSON PAULEK (4601) 20% 

ROZELI SOUZA (4621) 40% 

TATIANE MARIA NEGOCEKI (59629) 10% 

VANEIDE AP. WELTER DA SILVA (8601) 30% 

VALDETE ZOLET TOALDO (4641) 30% 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 01 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE ABRIL DE 2022. 

         

    AGENOR BERTONCELO 
                 Prefeito Municipal    

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

                                  CEP:  85.465-000                         ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                                      Paraná             

   

  

PORTARIA Nº 049 
DATA: 25/04/2022 

Súmula: Designa Equipe Técnica do Serviço de 

Acolhimento Familiar. 

           

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 857, de 2022, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Designar as pessoas abaixo nominadas, para comporem a Equipe Técnica do 

Serviço de Acolhimento Familiar: 

Nome Função 

ROZELI SOUZA Coordenadora 

TALITA VINCENZI CANZI Psicóloga 

PAULA ANAIRAN SAMPATIO Assistente Social 

EOLANDA MARIA OLIVEIRA SALES Pedagoga 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE ABRIL DE 2022. 

         

    AGENOR BERTONCELO 
                 Prefeito Municipal    

      

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTER AÇÃ O DE  DATA DE LICITAÇ ÃO 

PREGÃO ELETR ÔNIC O (SRP) N.  °  22/2022-PMPB 
 

COMUNICAMOS que houve retif icação no Edital  Pregão Eletrônico SRP 
nº 22/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO 
GEORREFERENCIADO  PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 
MUNICIPALIDADE.  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2022, às 
09hs30min (Horário de Brasíl ia -DF). O Edital e seus anexos deverão se r 
retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr.gov.br.  

 
Porto Barreiro, 25 de abril  de 2022. 

 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 034/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por LOTE 
Objeto: Aquisição de peças novas, originais ou genuínas de primeira linha, acessórios, lubrificantes e 
serviços de mão de obra especializada, visando a manutenção preventiva/corretiva dos veículos leves 
em geral, que compõem a frota municipal.  
 
Valor Máximo: R$ 1.832.220,15.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de abril de 2022, até às 09:00 horas do dia 05 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 05 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 062/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 035/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de móveis de escritório e eletrodomésticos para equipar a nova Creche municipal 
Bela Vista.  
 
Valor Máximo: R$ 260.751,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de abril de 2022, até às 09:00 horas do dia 06 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 06 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE FENO DE VIRMOND 
 CNPJ: 22.351.052/0001-45 

R RAFAEL AUGUSTO BRAGANHOLO, SN, PARQUE INDUSTRIAL, VIRMOND-PR  –  CEP:  85390-000 
  

DISP E NSA DE LIC ITAÇ ÃO  N° .  0 1 / 20 22  
RATIFI CA ÇÃ O  

O Pre s id en te  d a  Asso c i a çã o  d os  Pro du to res   de  Fe no  d e  Vi rmo n d ,  n o  uso  d e  su as  a t r ib u i ç õ es  l eg a i s  e  c om 
b ase  n o s  me mo ra nd o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a re c e r  j u r íd i c o ,  ane xo s ,  RATIFIC A  a  Di sp en sa  de  l i c i taç ão  01 /2 02 2 ,   cu jo  
o b j e t o  é  a  “ Co ntr ata çã o  de  em pr e sa  de  fo r ne c i me nto  d e  c om bust ív e l ”  e  AD JU D IC A o  o b je to  a  e mp resa :  AUT O 
POSTO V IR MON D LTD A,  i n sc r i t a  no  CNPJ  n°  7 9 .5 86 .4 59 /00 0 1-79 ,  n o  va lo r  d e  R$  14 .5 92 ,6 0  (qu a to rz e  mi l ,  
q u i nhen to s  e  no v en t a  e  d o i s  r e a i s ) .  
V i rmo n d ,  Pr ,  2 0  d e  a b r i l  d e  202 2 .   
  __ _ __ ___ _ __ ____ __ ____ ___ _ ____ __ _ ___ _ 
Eu ge n io  Gurk o wsk i  
Presidente da Associação 

EXTRATO DE CONT RATO  N°  0 1 /2 022 

Di spen sa  de  L ic i ta ç ão  n°  0 1/2 0 22 

Obje to :  Con tr ata çã o  de  e m pre sa  pa ra  fo r ne c i me ntos  d e  c o mbust ív e l .  

Contr a ta n te :  Asso c i aç ã o  do s  Pr o dutor e s  de  Fe no  de  V Ir m ond,  Es ta d o  do  Pa ra ná ,  i n sc r i t a  no  CNPJ  

n °2 2 .3 51 .052 /000 1 -45 ,  n es t e  a to  r ep rese n ta da  p e lo  Pre s id e n t e  Sr .  Eug e nio  Gur kow ski .  

Contr a ta da :  AUT O PO STO  V IRM ON D LTDA,  in sc r i t a  n o  CNPJ  n°  7 9 .5 86 . 45 9/ 0001-7 9 ,  n o  v a lo r  d e  14 .5 92 , 60  

(qu a to rze  mi l ,  q u i nh en to s  e  no ve n ta  e  d o i s  r e a i s  e  se s sen t a  c e n t a vo s ) .  

Data  da  a s s i na t ur a  do  c ontr a to :  20  d e  ab r i l  de  20 2 2  

V ig ê nc ia :  1 2  (d oz e )  me se s .  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES DE LAGOA BONITA SÃO MIGUEL E 
SÃO NICOLAU CNPJ: 11.286.665/0001-20 

Est.  Principal,  s/n, Lagoa Bonita,  Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 

 
  

DD II SS PP EE NN SS AA   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   NN °° ..   00 11 // 22 00 22 22   
RR AA TT II FF II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   

O  P r e s i d e n t e  d a  A s s o c i a ç ã o  C o m u n i t á r i a  d e  P e q u e n o s  P r o d u t o r e s  d e  L a g o a  B o n i t a  –  S ã o  M i g u e l  
e  S ã o  N i c o l a u ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  
j u r í d i c o ,  a n e x o s ,  RR AA TT II FF II CC AA  a  D i s p e n s a  d e   ll ii cc ii tt aa çç ãã oo   00 11 // 22 00 22 22 ,,    c u j o  o b j e t o  é  a  ““ CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   
dd ee   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn tt oo   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ””   e  A D J U D I C A  o  o b j e t o  a  e m p r e s a :  AA UU TT OO   PP OO SS TT OO   VV II RR MM OONN DD   LL TT DD AA ,,   i n s c r i ta  
n o  CC NN PP JJ   nn °°   77 99 .. 55 88 66 .. 44 55 99 // 00 00 00 11 --77 99 ,,   n o  v a l o r  d e  R $  1 4 . 5 9 2 , 0 0 0  ( q u a t o r z e  m i l  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  
r e a i s ) .  
 
V i r m o n d ,  P r ,  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 .       

 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E l z i o  K o m i n e k  
Presidente da Associação 

 
EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   CC OO NN TT RR AA TT OO   NN °°   00 11 // 22 00 22 22   

DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn °°   00 11 // 22 00 22 22   

OO bb jj ee tt oo ::   CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   pp aa rr aa   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn tt oo ss   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ..   

CC oo nn tt rr aa tt aa nn tt ee ::   AA ss ss oo cc ii aa çç ãã oo   CC oo mm uu nn ii tt áá rr ii aa   dd ee   PP ee qq uu ee nn oo ss   PP rr oo dd uu tt oo rr ee ss   dd ee   LL aa ggoo aa   BB oo nn ii tt aa   ––   SS ãã oo   MM ii gguu ee ll   ee   SS ãã oo  
NN ii cc oo ll aa uu   E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  1 1 . 2 8 6 . 6 6 5 / 0 0 0 1 - 3 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  
P r e s i d e n t e  S r ..   EE ll zz ii oo   KK oo mm ii nn ee kk ..  
CC oo nn tt rr aa tt aa dd aa ::  AU T O  P O S T O  V I R M O N D ,  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 5 8 6 . 4 5 9 / 0 0 0 1 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  

1 4 . 5 9 2 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s ) .  

DD aa tt aa   dd aa   aa ss ss ii nn aa tt uu rr aa   dd oo   cc oo nn tt rr aa tt oo :  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 .  

VV ii ggêê nn cc ii aa ::   1 2  ( d o z e )  m e s e s .  

 
 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO 

 CNPJ: 05.973.542/0001-64 

Dt Linha Santo Antônio , s/n,  zona rural , Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 

 
DD II SS PP EE NN SSAA   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   NN °° ..   00 11 // 2200 22 22   

RR AA TT IIFF II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   
O  P r e s i d e n t e  d a  A s s o c i a ç ã o  d e  P e q u e n o s  P r o d u t o r e s  R u r a i s  M o n t e  C l a r o ,  n o  u s o  d e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  j u r í d i c o ,  a n e x o s ,  RR AA TT II FF IICC AA  a  
D i s p e n sa  d e   ll ii cc ii tt aa çç ãã oo   0011 // 22 00 2222 ,,   c u j o  o b je t o  é  a  ““ CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   dd ee   ffoo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo   dd ee  
cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ””   e  A D J U D I C A  o  o b je t o  a  e m p r e sa :  AA UU TTOO   PPOO SSTT OO   VV II RR MM OO NN DD   LL TTDD AA ,,   i n sc r i ta  n o  CC NN PP JJ   nn °°   
77 99 .. 5588 66 .. 44 55 99 //00 00 00 11 -- 77 99 ,,   n o  v a l or  d e  R $  1 4 .5 92 , 6 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  
s e s se n t a  c e n t a v o s ) .  
V i r m o n d ,  P r ,  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 .       
 

__ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ __ _ _ _  
A n t o n i o  K r a k o v k s i  

Presidente da Associação 
 

EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   CC OO NN TTRR AA TTOO   NN °°   00 11 // 22 0022 22   

DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn °°   00 11 // 22 0022 22   

OO bb jj ee tt oo ::   CC oo nn tt rr aa ttaa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ssaa   pp aa rr aa   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo ss   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ..   

CC oo nn tt rr aa tt aa nn tt ee ::   AA ss ss oo cc ii aa çç ãã oo   dd ee   PP ee qq uu ee nn oo ss   PP rr oo dd uu tt oo rr ee ss   RR uu rr aa ii ss   MM oo nn tt ee   CC ll aa rr oo ,,   E s t a d o  d o  Pa r a n á ,  i n s c r i t a  n o  

C N PJ  n ° 05 . 9 7 3 . 5 4 2 /0 0 0 1 - 6 4 ,  n e s te  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e s i d e n t e  S r .  AA nn tt oo nn ii oo   KK rr aa kk oo vv ss kk ii ..   

CC oo nn tt rr aa tt aa dd aa ::  AU T O  P O S T O  V IR M O N D  LT D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 58 6 . 4 5 9 /0 0 0 1 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  

1 4 . 5 9 2 , 60  ( q u a to r z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  s e s se n ta  c e n ta v o s ) .  

DD aa tt aa   dd aa   aa ssss ii nn aa tt uu rr aa   dd oo   cc oo nn tt rr aa tt oo :  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 22 .   

VV ii ggêê nn cc ii aa ::   1 2  (d o z e )  m e se s .  

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

  

 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ 
CNPJ nº.  04.951.252/0001-57  

 
DD II SS PP EE NN SSAA   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   NN °° ..   00 11 // 2200 22 22   

  
RR AA TT IIFF II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   

O  P r e s i d e n t e  d a  A s s o c i a ç ã o  d a  C o m u n i d a d e  d e  C o l ô n i a  C o r o n e l  Q u e i r o z ,  n o  u so  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  
l e ga i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  ju r í d i c o ,  a n e x o s ,  RR AA TT II FF II CC AA  a  D i s p e n sa  d e   ll ii cc ii tt aa çç ãã oo  
00 11 // 2200 22 11 ,,    c u j o  o b je t o  é  a  ““ CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   dd ee   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn tt oo   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ””   e  A D J U D I C A  o  o b je to  a  
e m p r e s a :  AA UU TTOO   PP OO SS TT OO   VV II RR MMOO NN DD   LL TT DD AA ,,   i n sc r i t a  n o  CC NN PP JJ   nn °°   77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99 ,,   n o  v a l o r  d e  R $  1 4 . 5 92 ,6 0  
( q u a t o r z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e   s e s s e n t a  c e n t a v o s ) .  
 
V i r m o n d ,  P r ,  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 .       

 
_________________________________ 

Ademar Pilarski -Presidente da Associação 
 
  

EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   CC OO NN TTRR AA TTOO   
DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn °°   00 11 // 22 0022 22   

OO bb jj ee tt oo ::   CC oo nn tt rr aa ttaa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ssaa   pp aa rr aa   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo ss   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ..   
CC oo nn tt rr aa tt aa nn tt ee ::   AA ss ss oo cc ii aa çç ãã oo   dd aa   CC oo mm uu nn ii dd aa dd ee   dd ee   CC oo ll ôô nn ii aa   CC oo rr oo nn ee ll   QQ uu ee ii rr oo zz ,,   E s t a d o  d o  Pa r a n á ,  i n sc r i t a  n o  C N P J  n °  
0 4 . 9 5 1 . 25 2 / 0 00 1 - 5 7 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e s i d e n t e  S r .  AA dd ee mm aa rr   PP ii ll aa rr sskk ii ..  
CC oo nn tt rr aa tt aa dd aa ::  AU TO  P O ST O  V I R M O N D  LT D A ,  i n sc r i ta  n o  C N P J  n °  7 9 . 58 6 . 4 56 / 0 0 01 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  1 4 .5 9 2 , 60  
( q u a t o r z e  m i l  q u i n h e n t o s  e  n o v e n ta  e  d o i s  r e a i s  e  s e s s e n t a  c e n t a v o s ) .  
DD aa tt aa   dd aa   aa ssss ii nn aa tt uu rr aa   dd oo   cc oo nn tt rr aa tt oo :  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 22 .   
VV ii ggêê nn cc ii aa ::   1 2  (d o z e )  m e se s .  

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ASSOCIAÇAO DE PEQ. PRODUT. RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ:05.942.835/0001-84  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2022 

RATIFICAÇÃO 
O Presidente da Associação de Pequenos Produtores Rurais São Francisco de Assis, no uso de suas atribuições legais e com base 

nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA a Dispensa de licitação 01/2022  cujo objeto é a “Contratação de empresa 
de fornecimento de combustível” e ADJUDICA o objeto a empresa: AUTO POSTO VIRMOND LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.586.459/0001-
79, no valor de R$ 14.592.60 (quatorze mil quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos) . 
Virmond, Pr, 20 de abril de 2022.      

_____________________________________ 
Jose Erli de Lima 

Presidente da Associação 
 

EXTRATO DE CONT RATO  0 1 /2 02 2 
Di spen sa  de  L ic i ta ç ão  n°  0 1/2 0 22 

Obje to :  Con tr ata çã o  de  e m pre sa  pa ra  fo r ne c i me ntos  d e  c o mbust ív e l .  
Contr a ta n te :  A ssoc ia ç ã o  de  Pe que no s  Pr oduto r e s  São  F ra nc i sc o  de  Ass i s  Es ta d o  d o  Pa ra n á ,  in sc r i t a  n o  
CNPJ  n °  0 5 . 94 2 .83 5 /00 0 1-84 ,  n es t e  a t o  re p re se n t ad a  p elo  Pres id e n te  Sr .  J OSE ERL I D E LIMA.  
 
Contr a ta da :  AUT O POST O  V IRMOND LT DA,  in sc r i t a  n o  CNPJ  n ° 7 9 .5 86 .4 59 /00 01 -7 9 ,  n o  v a lo r  d e  
1 4 . 592 , 60  (q ua to rz e  mi l ,  q u in he n tos  e  n o ven t a  e  do i s  r ea i s  e  s e s se n t a  c e n t av o s) .  
Data  da  a s s i na t ur a  do  c ontr a to :  20  d e  ab r i l  de  20 2 2 .  
V ig ê nc ia :  1 2  (d oz e )  me se s .  
 
 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇAAOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO    
CCNNPPJJ::  0055..993377..333300//00000011--2211  

  
 

DD II SS PP EE NN SSAA   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   NN °° ..   00 11 // 2200 22 22   
RR AA TT IIFF II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   

O  P r e s i d e n t e  d a  A ss oc ia ção  de  P equenos  P rodutor e s  U nidos  pa r a  o  Pr ogr e s so ,  n o  u s o  d e  su a s  
a t r i b u i ç õ e s  l e ga i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  j u r í d i c o ,  a n e xo s ,  RR AA TT II FF IICC AA  a  D i s p e n sa  
d e   ll ii cc ii tt aa çç ãã oo   00 11// 22 00 22 22 ,,    c u j o  o b j e t o  é  a  ““ CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   dd ee   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ””   e  A D J UD I C A 
o  o b je t o  a  e m p r e s a :  AA UU TT OO   PP OO SS TT OO   VV II RR MM OO NN DD   LL TT DD AA ,,   i n sc r i ta  n o  CC NN PP JJ   nn °°   7799 .. 55 88 66 .. 4455 99 // 00 0000 11 -- 77 99 ,,   n o  v a l o r  d e  R $  
1 4 . 5 9 2 , 60  ( q u a to r z e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  s e s se n ta  c e n ta v o s  ) .  
V i r m o n d ,  P r ,  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 .       

__ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ __ _ _ _  
E d i l s o n  C h r u sc i n s k i  
Presidente da Associação 

  
EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   CC OO NN TTRR AA TTOO   0011 //22 00 2222   

DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn °°   00 11 // 22 0022 22   
OO bb jj ee tt oo ::   CC oo nn tt rr aa ttaa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ssaa   pp aa rr aa   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo ss   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ..   
CC oo nn tt rr aa tt aa nn tt ee ::   A ssoc i a çã o  de  P equenos  Pr odut ore s  Un ido s  pa r a  o  Pr ogr e s so   E s t a d o  d o  Pa r a n á ,  i n s c r i ta  n o  
C N PJ  n °  0 5 . 93 7 . 3 30 / 0 0 01 - 2 1 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e s i d e n t e  S r .  EDILSON CHRUSCINSKI..   
  
CC oo nn tt rr aa tt aa dd aa ::  A U TO  PO S TO  V I R M O N D  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  79 .5 8 6 . 4 59 / 0 0 01 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  1 4 .5 9 2 , 60  
( q u a t o r z e   m i l ,  q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  s e s se n t a  c e n ta v o s ) .  
 
DD aa tt aa   dd aa   aa ssss ii nn aa tt uu rr aa   dd oo   cc oo nn tt rr aa tt oo :  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 22 .   
VV ii ggêê nn cc ii aa ::   1 2  (d o z e )  m e se s .  
 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 049/2022/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos Hospitalares (eletrocardiogramas), destinados as UBS 
(unidades Básicas de Saúde) e ao Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson, do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 09/05/2022. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 09/05/2022. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/05/2022. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 25 de abril de 2022. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 050/2022/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
psiquiatria, realizando atendimentos, consultas e demais serviços atinentes a área junto ao Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS, Hospital Municipal DR Auri Sanson, em datas e horários definidos por escala da 
Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
 
- - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 09/05/2022. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 09/05/2022. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/05/2022. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 25 de abril de 2022. 

 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07/2022 
AO CONTRATO Nº. 03/2021 

 

    
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: Vanessa Vieira Diniz 07955824989, CNPJ 40.579.417/0001-75 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Parágrafo Único: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato 03/2021 que tem como objetivo a contratação de empresa para a 

aquisição de Material de Expediente para utilização interna da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: - Fica prorrogado o contrato 03/2021 por mais 12(doze) meses.  

Parágrafo segundo: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 

assinatura. 

DATA ASSINATURA: 11 de abril de 2022. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ 
CNPJ:  95.684.619/0001-79 

Rua Santo Antônio,  nº  225, Centro –  CEP: 85160-000.  
Fone:  (42)  36361228  

 
 

RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  
  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN..ºº  0022//22002222--CCMMCC  

  

O Presidente do Legislativo de Cantagalo,  Paraná,  no uso de suas atribuições legais  e  
com base nos memorandos,  justif icativa e parecer jurídico,  anexos ,,   RRAATTIIFFIICCAA  aa  DDiissppeennssaa  
ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº  0022//22002222--CCMMCC,,  cujo objeto é a ““AAqquuiissiiççããoo  ddee  PPnneeuuss  ppaarraa  oo  vveeííccuulloo  VVooyyaaggee,,  PPllaaccaa  
BBCCOO00778833  ppeerrtteenncceennttee  aa  ffrroottaa  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaannttaaggaalloo””..  AADDJJUUDDIICCAA  o objeto a empresa 
FFEELLIIPPEE  VVIIOOLLAA  PPRREESSAA  1111883311003399999900 inscrita no CCNNPPJJ  4422..995599..881111//00000011--6644,  localizada na 
Avenida Epaminondas Fritz , CANTAGALO-PR, pelo valor total de R$ 2.210,40 (dois  mil  
duzentos e dez reais  e quarenta centavos ).   

  
CCaannttaaggaalloo,,   PPRR,,   2255  ddee  AAbbrriill  ddee  22002222..  

  

RReeiinnaallddoo  GGoommeess  ddaa  SSiillvvaa  
PPrreessiiddeennttee  ddoo  LLeeggiiss llaattiivvoo  
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 72, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
3.034.628,17 (três milhões e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e dezessete 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
107 – Salário-Educação; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
850 – FNAS Bolsa Família – Portaria MDS nº 113/2015; 
875 – Proposta MAPA Escavadeira Hidráulica; 
913 – SEAB Equipamentos e Veículo Utilitário 17686257-2; 
918 – Repasse MAPA Retroescavadeira 913845/2021; 
919 – Repasse MAPA Equipamentos Agrícolas Conv. 913846/2021. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir desta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de março de 2022. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2022 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 6151 - Decreto nº 72/2022 de 17/03/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 80.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 80.000,00 0,00 Remanejamento 
Excesso de Arrecadação 0,00 1.304.530,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 1.304.530,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 1.649.798,17 Suplementar 
Superávit Financeiro 705.078,35 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 944.719,82 0,00 Suplementar 

Despesa 
07 

07.001 
12.361.0007.2043 

3.3.90.32.00.00 
2180 00107 Salário-Educação 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.200,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2510 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.40.00.00 

2520 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4105 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.243.0009.1077 
4.4.90.51.00.00 

4820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EDIFICAÇÃO DA SEDE PROPRIA DO CONSELHO TUTELAR 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 87.026,20 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

5000 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.612,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 588.052,15 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5335 00875 PROPOSTA MAPA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 464.130,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5410 00913 SEAB EQUIPAMENTOS E VEICULO UTILITARIO 17686257-2 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 902.907,32 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5412 00918 REPASSE MAPA RETROESCAVADEIRA 913845/2021 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 362.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5415 00919 REPASSE MAPA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONV 913846/2021 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 477.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.423.0017.1094 
3.3.90.32.00.00 

5510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

80.000,00 
0,00 
0,00 

1.304.530,00 
0,00 

1.649.798,17 
0,00 
0,00 

0,00 
80.000,00 
80.000,00 

0,00 
1.304.530,00 

0,00 
705.078,35 
944.719,82 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 71, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora SUZANA KAGMU MINEIRO, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.143.824-6 PR e inscrita no CPF sob nº 

020.231.959-85, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir 

de 15 de março de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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Lei/Ato nº 6151 - Decreto nº 72/2022 de 17/03/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 80.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 80.000,00 0,00 Remanejamento 
Excesso de Arrecadação 0,00 1.304.530,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 1.304.530,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 1.649.798,17 Suplementar 
Superávit Financeiro 705.078,35 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 944.719,82 0,00 Suplementar 

Despesa 
07 

07.001 
12.361.0007.2043 

3.3.90.32.00.00 
2180 00107 Salário-Educação 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.200,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2510 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.40.00.00 

2520 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4105 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.243.0009.1077 
4.4.90.51.00.00 

4820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EDIFICAÇÃO DA SEDE PROPRIA DO CONSELHO TUTELAR 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 87.026,20 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

5000 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.612,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 588.052,15 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5335 00875 PROPOSTA MAPA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 464.130,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5410 00913 SEAB EQUIPAMENTOS E VEICULO UTILITARIO 17686257-2 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 902.907,32 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5412 00918 REPASSE MAPA RETROESCAVADEIRA 913845/2021 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 362.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

5415 00919 REPASSE MAPA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONV 913846/2021 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 477.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.423.0017.1094 
3.3.90.32.00.00 

5510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

80.000,00 
0,00 
0,00 

1.304.530,00 
0,00 

1.649.798,17 
0,00 
0,00 

0,00 
80.000,00 
80.000,00 

0,00 
1.304.530,00 

0,00 
705.078,35 
944.719,82 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 75, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 862.096,96 (oitocentos e sessenta e dois mil e noventa e seis reais e noventa e seis 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
107 – Salário-Educação; 
123 – Conv. EDUC FNDE PNATE; 
127 – SEED PNATE Estadual; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante – Portaria MDS nº 113/2015. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de março de 2022. 
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Lei/Ato nº 6152 - Decreto nº 75/2022 de 29/03/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 5.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 5.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 50.000,00 50.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 95.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 95.500,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 711.596,96 Suplementar 
Superávit Financeiro 290.250,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 421.346,96 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.3.90.30.00.00 
160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.36.00.00 

570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 17.620,30 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.3.90.14.00.00 

1180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.14.00.00 

1490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2180 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 23.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.3.90.30.00.00 

2650 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3120 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 87.700,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3125 00123 CONV EDUC FNDE PNATE 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3130 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 83.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.1.90.11.00.00 

3600 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.1.90.13.00.00 

3620 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.11.00.00 

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.94.00.00 

3750 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3975 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.433,19 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3975 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 60.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3995 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.465,45 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3995 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

4015 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4055 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 851,36 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4105 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.39.00.00 

5050 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 12.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

5750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 381.726,66 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

5.000,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
50.000,00 
95.500,00 

0,00 
711.596,96 

0,00 
0,00 

0,00 
5.000,00 
5.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

0,00 
95.500,00 

0,00 
421.346,96 
290.250,00 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 069/2022  
De 18 de abril de 2022. 
 
 

Ementa: Nomeia membros do CONSELHO 
CONSULTIVO DA RESERVA BIOLÓGICA 
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA. 

 
 

O Sr. EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho Consultivo da 

Reserva Biológica Municipal Maria De Lourdes De Oliveira, em consonância com o 
Decreto nº 039/2022, sendo os mesmos das seguintes áreas: 
 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
 

Titular: Francinaldo Simeoni 
Suplente: Josoelen Machado dos Santos 
 
Setor Jurídico Municipal 
 
Titular: Elias Souza Bandeira 
Suplente: Michele de Matos Karnoski 
 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 
 
Titular: Thiago Ruppenthal Bobato 
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos 
 
16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro 

 
  Titular: Claudecir de Oliveira Garcia 
  Suplente: Elenir Navarro 
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  Instituto Água e Terra – IAT 
 
  Titular: Alline Hlatki 
  Suplente: Edison Toledo Correa 
 
  Sociedade Civil 
 
  Titular: Francislaine Tosati 

Suplente: Claudinei Gadomski  
 

 
§ 1º - A Presidência do Conselho Gestor Consultivo da Reserva Biológica 

Municipal Maria De Lourdes De Oliveira será exercida pelo(a) servidor(a) 
representante da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 18 

de abril de 2022. 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949
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